
 

 

Governo do Estado do Pará 
Secretaria Especial de Estado de Promoção Social 

Secretaria de Estado de Educação 
 
 

EDITAL Nº 2  DE RETIFICAÇÃO  
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE retificar o Edital nº 01/2014 –GS/SEDUC do Processo Seletivo Interno 

Simplificado/2014 para Professores efetivos para atuarem no Projeto Pará, publicado no 

Diário Oficial no dia 05 de fevereiro de 2014.  

 
I- Alterar no tópico 1- Das disposições preliminares, o item 1.3 referente a data 

prevista para primeira formação: 

 
Onde se Lê: 
Os(As) professores(as) selecionadas participarão de uma formação a cada módulo, ou 

seja, 2(duas) formações por ano. A primeira formação tem como período previsto de 

24/03/2014 a 28/03/2014 

 
Leia-se 
 
Os(As) professores(as) selecionadas participarão de uma formação a cada módulo, ou 

seja, 2(duas) formações por ano. A primeira formação tem como período previsto de 

22/04/2014 a 26/04/2014. 

 
 
II- Alterar no tópico 2 – Das inscrições, o item  2.1  referente a data de inscrição: 
 
Onde se Lê: 

As inscrições para o presente Processo Seletivo serão gratuitas e realizadas, 

exclusivamente, através do site www.seduc.pa.gov.br, no período 17/02/2014 a 

14/03/2014. 
 

Leia-se: 

As inscrições para o presente Processo Seletivo serão gratuitas e realizadas, 

exclusivamente, através do site www.seduc.pa.gov.br, no período 17/02/2014 a 

21/03/2014. 



III. Alterar no tópico 6 – Cronograma:  

Onde se Lê: 
6. CRONOGRAMA 
 

ETAPAS ATIVIDADES PERÍODO 

1 Inscrições no Site da Seduc 17/02/2014 a 02/03/2014 

2 Resultado preliminar  11/03/2014 

3 Entrada de recursos 12 e 13/03/2014 

4 Homologação do resultado 17/03/2014 
 

Leia-se: 

6. CRONOGRAMA 
 

ETAPAS ATIVIDADES PERÍODO 

1 Inscrições no Site da Seduc. 17/02/2014 a 21/03/2014 

2 Resultado preliminar  27/03/14 

3 Entrada de recursos 28 e 31/03/2014 

4 Homologação do resultado 04/04/14 
 

IV – No tópico 2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Onde se lê: Poderão participar da Seleção Professores Licenciados em qualquer área de 

educação  que estejam atuando no nível de ensino a que concorrem. 

 

 

Leia-se: Poderão participar da Seleção Professores Licenciados nas áreas de educação 

especificadas no subitem b,  item 2.3.1 ,  tópico 2.3  com ou sem regência  no nível de 

ensino a que concorrem. 

 

V- No tópico 2.3. REQUISITOS/ OBRIGAÇÕES  

 Acrescenta-se no item b, no subitem b.4 – CIÊNCIAS HUMANAS, o subitem b.4.5- 

Ensino Religioso. 

 

 


